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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 16/2019 

Assunto: Requer informações acerca do registro e reconhecimento de festas populares e religiosas 

como patrimônios imateriais (Capoeira, Folia de Reis, Dança de São Gonçalo, Moçambique 

e o Carnaval). 
 

Considerando o pedido de indicação nº 2323/2018 referente a declarar e registrar a 

Capoeira de Jacareí como bem cultural e patrimônio imaterial; 

Considerando a presença e tradição da Cultura Popular nos grupos de Folia de Reis, 

Moçambique, Dança de São Gonçalo e o Carnaval.  E estas festas religiosas e populares trazem a arte 

e na sua peculiaridade da Cultura e têm a adesão popular porque ambas envolvem as famílias 

jacareienses; 

Considerando que tais comemorações já fazem parte do Calendário Cultural do 

Município e têm apoio e incentivo da gestão de políticas culturais e reconhecimento da Fundação 

Cultural de Jacarehy; e 

Entendendo que seja atribuição do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural 

(CODEPAC) conforme a Lei Municipal nº 5.677/2012, artigo 2º, REQUEREMOS ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente desta Casa, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 

regimentais, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de 

Informações acerca do registro e reconhecimento de festas populares e religiosas como patrimônios 

imateriais (Capoeira, Folia de Reis, Dança de São Gonçalo, Moçambique e o Carnaval): 

1. Há possibilidade de encaminhamento da reivindicação acima para o CODEPAC 

visto que a prática das referidas festas religiosas e populares acontece e é 

referência no Vale do Paraíba há muitas décadas e que devem ser preservadas 

pela história cultural da cidade? 

2. Há possibilidade de fortalecimento no Calendário Cultural do Município e 

inclusão na Semana Municipal de Reconhecimento Cultura Popular bens e 

patrimônio imaterial? 

 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

LUCIMAR PONCIANO 
Vereadora - PSDB 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 


